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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

PALÁCIO VEREADOR MANOEL RIBEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
 
Processo Legislativo n.º 4727.

Projeto de Lei Complementar n.° 14/2025.

Autor: Prefeito.

Assunto: DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA/RO, REVOGA A LEI N. 149 DE
1997, A LEI COMPLEMENTAR N. 42/2014 E A LEI COMPLEMENTAR N. 156/2025.

Relator: Wilmar José Cardoso.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar nº 14/2025 veio devidamente acompanhado da sua Mensagem
014/2025 de 18/11/2025 (ID 38559), sem requerimento de urgência. Após a Leitura da matéria em Plenário,
foi encaminhado a Procuradoria Jurídica que emitiu Parecer Parecer Jurídico nº 89-LEG/2025 de 25/11/2025
(ID 38814)). Na sequência, o Projeto de Lei foi encaminhado a Comissão Permanente de Legislação, Justiça
e Redação Final  que recebeu Parecer favorável id 39182, com emenda modificativa nº 39187. Ato continuo
a Comissão Permanente de Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social, Agricultura e Meio Ambiente
emitiu parecer favorável id 39327. O autor da Proposição apresentou Emenda Modificativa 01 de 10/12/2025
(ID 39571), que foi analisa pela Comissão Permanente de Finanças, Orçamentos, Obras e Serviços
Públicos que emitiu parecer favorável id 39393. Por fim, em Pauta para discussão e julgamento, o autor
apresentou a Emenda Modificativa 02/2025-PLC 014/2025 de 12/12/2025 (ID 39806), ocasião que o
Presidente suspendeu a 36ª sessão e encaminhou os autos para emissão de Parecer da Comissão de
Legislação sobre a emenda modificativa.
É breve relatório.
 
VOTO DO RELATOR: Wilmar José Cardoso.
 

Nos termos do art. 70 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, compete à Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos os assuntos entregues à sua apreciação,
quanto ao seu aspecto constitucional, legal e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico.

Nota-se que a emenda nº 02/2025 não observou a emenda modificativa nº 15/2025 apresentada pela
Câmara já aprovada.

Desse modo, a fim de sanar contradição da emenda nº 02/2025 com a emenda nº 15/2025 que
também alterou o PLC nº 14/2025, entendo necessário a emenda modificativa nº 16/2025 para modificar a
ementa e o art. 30 do PLC nº 14/2025 para excluir a revogação da Lei Complementar nº 147/2025 da ementa
e do art. 30 do PLC nº 14/2025 e orienta a rejeição da emenda nº 02/2025.

http://eproc.corumbiara.ro.leg.br:5659/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=39571&VrDocto=1
http://eproc.corumbiara.ro.leg.br:5659/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=39806&VrDocto=1


Parecer da Comissão - COLEJURFI 4727 de 12/12/2025, assinado na forma da Resolução nº 007/2020 (ID: 39810 e CRC: 2A13D65E). Pág: 2/2

Pelas razões exposta, VOTO FAVORÁVEL a emenda Modificativa nº 01/2025 de autoria do
Prefeito, Parecer DESFAVORÁVEL a emenda Modificativa nº 02/2025 de autoria do Prefeito e por
fim apresento a Emenda Modificativa nº 16/2025 para apreciação dos vereadores.

Voto do Vereador Isauro de Cerqueira: Pelas conclusões, acompanho o voto do Relator.

Voto do Vereador Helio Paulo da Silva: Pelas conclusões, acompanho o voto do Relator.

PARECER

              A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final - COLEJURFI, emite Parecer
FAVORÁVEL a emenda Modificativa nº 01/2025 de autoria do Prefeito, Parecer DESFAVORÁVEL a
emenda Modificativa nº 02/2025 de autoria do Prefeito e por fim apresento a Emenda Modificativa nº
16/2025, submetendo-o à apreciação dos Nobres Vereadores desta Casa de Leis.
   É o parecer! 

Câmara Municipal de Corumbiara. Av. Itália C. Franco, n 2018, Centro, Corumbiara RO. CEP: 76.995-000. Tel.: (69) 3343-2367.

Documento assinado eletronicamente por Wilmar José Cardoso, Membro da Comissão -
COLEJURFI, em 15/12/2025 às 09:57, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 da
Resolução nº 007 de 15/12/2020.
Documento assinado eletronicamente por Helio Paulo da Silva, Presidente da Comissão -
COLEJURFI, em 15/12/2025 às 09:57, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 da
Resolução nº 007 de 15/12/2020.
Documento assinado eletronicamente por Isauro de Cerqueira, Vereador 1º Secretário, em
15/12/2025 às 14:02, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº 007 de
15/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.corumbiara.ro.leg.br:5659, informando o
ID 39810 e o código verificador 2A13D65E.
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